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Senhor Presidente

Senhores DePutados ,ì

comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no

uso da prerrogatlva a m¡rn deferida pelo artigo 36, S1.o da constituição Estadual,

decidi pela aposição de VETO TOTAL, em razâo de inconstitucionalidade

formal, ao Projeto de Lei que, "DISPÕE sobre a implantação de si'sfema

biométrico ae ioentiiicação cie recé¡rt-¡tascicios ¡¡a E.siado do Arnazcsnas'"

A Proposiçäo, conforme demonstram as razoes de ordem

jurídicas contidas no Parecer n.o 6612017-PNPGE, da lavra do Procurador do

Estado, Dr. Eugênio Augusto carvalho Seelig, aprovado pelo Procurador-chefe

da Procuradoria Administrativa, Dr. Rafael Cândido da Silva, e pela

procuradora-Geral do Estado, Dra. Heloysa Simonetti Teixeira, documento que

constitui parte integrante desta Mensagem e relevante subsídio à deliberação

dos senhores Deputados, contraria a nalureza suplementar da competência do

Estado, em sede de competên;ia legislativa concorrente, nos termos do artigo

24, inciso XV, e $ 1.o da Constituição da República, tendo em vista que a norma

geral editada pela União, a Lei n.o 8.069/1990 - Estatuto da criança e do

Adolescente, em seu artigo 10, inciso ll, deixa evidente que a normatização das

formas de identificaçäo do neonato cabe à autoridade administrativa competente

para tanto, ou seja, às secretarias de saúde e ao Ministério da saúde'

Assirn, nos termos constitucionais, submeto os motivos de

veto à apreciação dessa Casa Legislaiiva'

,,JOSE LIVEIRA
Go Estado

Excelentíss mo Senhor
PEREIRA ÐE ALMEIDA
do Amazonas

Dig níssimo DePutado DAVID AN NIO ABI

Presidente da Assemb eia Legislativ a do Estado



GOVËR,NO ÐO ESTADO DO AMAZOruAS
Gabinete do Governador

LEI N.O , DE DE Ð82017

DISPÕE sobre a imPlantação de
sistema biométrico de identificação
de recém-nascidos no Estado do
Amazonas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS
FAçO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA decretou e eu sanciono a presente

LEI:
Art. 1.o Fica incluído o sistema biométrico de identificação

dos recém-nascidos nos hospitais e maternidades públicas e
privadas do Estado do Arnazonas.

Parágrafo único. O sistema de identificação biométrico, a

que se refere este artigo, consiste em um banco de dados civil,
centralizado no órgão competente, vinculado as impressões
digitais das mãos e dos pés dos recém-nascidos às de suas mães.

Ai't. ?P rais irnpressões digitais serão colhidas
imediatamente após o nascimento, por leitor biométrico, pelos
hospitais e maternidades onde ocorrer o evento.

Art. 3.o As despesas decorrentes da presente Lei, correrão
à conta de dotaçÕes orçamentárias próprias na forma definida pela
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 4.o O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

AÉ. 5.o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, de de 2017.

JOSE MELO DE OLIVEIRA
Governador do Estado

JOSÉ ALVES PACíFICO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil
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Interessado: Casa Civil

Assunto: N4ariifestação sobre sar-rção ou veio govefìlalÌlental em projeto de lei aprovado

pela Assembléia Legislatir¡a do Estado do Amazoilas

P ÆE7ECEp,lý, 6e, lAt',î7 -P !\IPGE

CONSTIT{JCÏOI'JAL. INFÂNCT,A. E trI-JVENTUÐÐ' PRÛ}ETû DE X'EE

QUE ÐTSPÕE ACET{'CÁ ÐA NMPI'ANT'AÇÃÛ ÐE STSTEft'{'Á'

tsroMÉT'R.[COÐEIDENTTFICÁç'A'ODERECÉI\4-NASCIÐOSNts

F{ÛSPXTIãTS E M'4.TERT'J}ÐADES ÐT EST'åÐ'O DÛ AMAZONAS'

FROJETO QUE COFJTRARIA NCI'RMA GER-råL EDfT'Á'D'q PEtÁ^

IJNIAO. VET'Ti"

- A Lei n.8.06911gg0 - Estatuto da Criança e do Adolescente

disciplina a identificacão do neonato' conforlle disposto no al-t'

10, ll, deixando er¡idente que a normatização das formas de

ider-rtificação cabe à autoridade adlninistrativa competente' isto é'

às Secretarias de Saúde e ao Ministério da Saúde'

'A criação de um sistema biométrico para a coleta de impressãc

plantar e digital do recém-nascido e da impressão digital da mãe é

tema afeto ao Poder Executivo no exercício do seu poder

reguìainentar ou, ainda, pode ser estabelecido pela União no

exercício de sua competência legislativa geral'

- inconstitucionalidade por vício formal orgânico' à luz do art' 24'

XV e $1" da CRFB' Parecer Pelo veto'

Senhor Procu rador- Chefe,

Examina-se, tlesta oportunidade' processo encaminhado Pela Casa Civiì

referente à apreciação de proieto de lei aprovado pela Assembìéia Legisìativa do Estado do

Alnazonas,parafinsdesubsidiarasançãoouoVetogovelnamental,nostermosdoart.36

da Constituição Estadual'

ocadernoprocessualel]contra-seinstruídocomoofíciodeencaminhamento,

cópia do Projeto de Lei que ofa se pretende analisar, bem como sua justificativa' ''1' ''

ß: t^rfÞ"-
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O projeto sob e.x:aì11e, eln apertada síntese, visa a instituição de siste¡ia

l¡iouétrico de identificação de recém-nascidos nos Ilospitais e Maternidades Públicas e

Privadas Esiado do Ama,zonas.

Ao que se lê da justiiicativa, a Þrolrosição f,oi apresentada pelo Deputado

Estadual Vicetrie Lopes de Sousa, que salientou a inrportância da criação de um sistelna de

identificação mais eficiente clo que o atual sistema de coleta cle desenÌros papiìares dos pés

con tinta.

A Cou-iissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, por su.â r¡ez. el-itelrder.r

pela tirexistência de quaisquer incompatibilidades urateriais ou formais clo projeto em

cotelo conl a Constiturção cìa República e com a Constituição do Estado do,/{mazonas.

triç a ralatÁr-i¡ lJ¡.^^ ¡ nr.í¡.-,-¡ ¡r.¡.,r¡ !j ,t1,,,Ì,,,-

A proposta de iei se reveste, sem dúvida, de justa preocupação no que iange a

segurança cja família, rxorrrerlte com efeito de evitar a troca de recém-nascidos e coibir o

tráfico destes, por meio do sistema bioiriétrico, considerado um dcs métodos nais seguros

de identificação atuaimeìlte, contudo, há incompatiìriìidade formal ì'ra proposta. Explica-se.

De início, é irnperioso t¡erificar se o projeto de lei n. 139/2015 reguìa terna

afeto ao Poder Legislatirro Estadual, à iuz do disposto na Carta de Outubro.

Para tanto, é interessante notarque a Consiituiçãr,. da República Federativa dc

Brasil - CRFB/BB possui dois rnodelos de repartição de competências legislativas. a

clássica repartição l.rol-izoutal, onde são enumer-adas as corrpetências de cada uma das

ulliriacles federatir¡as, de r¡odo que a coìnpetência concedida â ulria iil¡rlica na automática

exclusão de courpetência cie outra pessoa política.

E do oulro lado, a repartição vertical de competências, originário do

federalismo alemão, situação ern que a CRFB/BB distribuiu a competência legisìativa

acerca de certos tet'ìras a mais de uma entidade lederativa, iustaurando o fenômeno

conhecido na doutrina e na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal como

"condomínio ìegislativo".

Nessa linha de intelecção, convém anotar que o objeto do projeto de lei sub

exanti¡te versa exatamente sobre um desses temas sob os quais existe competência

legÍslatirra concorrente. no caso, o tema r¡ersa soble prcteção à infância e juventude, inais
(A¿¿
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precisameìlte do neotlato, de nraneira que os Esiados ostelltaìl competência para legÍslar:

sobre a ulaté).'ia, nos termos do art. 24,XV, CRFBi BB.

Tal couclusãc, por seu. tunlo, implica ern deterrninar se, no caso concreto, o

Estado possui cotîpetência plena ou merairrente suÌllementa.r, visto que em sede de

competência legislativa concoi'rente a Uirião possui coulpetêrìcia para editar nonrìes

serai.s e os Estados, llor conseguinte, rlorlrìas suplernentares, de sorte que esta,s não uodem

contrarial- aqirelas: Ilo caso de inexislênci¿ das aludidas ncÌ-ìlas gerars, ao Estado é

del'erida cornpetência legislativa plena.

Nessa esteira é digno sublinhar que a I-eì rr.B.A69/1990 - Estattito da Criança

e do Adolescente disci¡rlina a identificação do lleollato, confonne disposto ì-ìo art. 10, ll1.

deixando evidente que a nomatizacão das formas de identificação cabe à au.ioridade

administrativa cotnpeteute, isto é, as Secretarias de Saúde e o Minlstério da Saúde.

O Supremo Tribunal Federal já r:essaitou que "da legislação estadual, por seu-

caráter suplementar, se esÐera que preencha vazios oli lacunas deixadas pela legislaçãc

federal, trão que venìra dispor em diameirai objeção a esta" ISTF - AD|2.396 MC/MS, Rel.

Min. Ellell GlacieJ. Partindo dessa premissa cumpre assinalar que o projeto de lei contraria

as disposições do ECA, afinal este, enquanto ncnna geral estabeleceu a competência das

autoridades administrativas para o deliueamento das formas de identificação do recém-

irascido.

Nessa linha, a criação de um sistema bionlétrico para a coleta de irnpressão

plantar e ciigital do recéln-uascido e da impressão rligital da- tnãe é tema afeto ao Poder

Executivo no exercício do seu poder regulamentat- cu. aiilda, pode ser estabeìecido peìa

União no exercício de sua courpetência legislativa geral; saliente-se, inclusirze, a existência

de uma série de projetos de leis em trâmite na Câmara dos Deputados destinados a

indicacão de métodos de segurança na identificação do recém-nascidoz, dentre eìes a

implantação de um sistema biornétrico (PL n. 7351/2014).

I Art. l-0. Os hospítais e derrais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, públicos e particuìares, são
obrigados a:

II - identifìcar o recérrr-nascido r¡ediante o registro de sua im¡:ressão plantar e digitaÌ e da irnpressão Cigital da
tnãe, sem prejuízo de outras forrnas nornlatizadas peìa autoridade administrativa conrpetente;

2 Projetos de l,ei L067 /07, 1988107, +456/08,2338/11, 4603/12, 4628/12, 7357/74, 853/75, L225/15 e

4437 /16.
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Dessa feita, consideraudo que o projeto de lei contraria uorlna geraì editada

pela União, na forma do art. 24,XV e $1" da CRFB, está-se diar-ite de inconsiitucionalidacle

por vício lormal orgânico, de modo que o projeto de lei rjeverá ser vetado de forma

integral.

É o parecer que submeto a superior juÍzo.

PROCIJRADûRI,4^ AÐMfi'J[SfRA.TIVA-I]GE, em ir4anaus (1\1,4), 2 de marco de

20'17.
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Eugênio Au gusto CãÈÝãXIié ieeli g
Procurador do Estado do Amazonas
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PR(}CÐSSCI Fã. L49g / Z*Í_?-FGÐ
lN'l'ER.ÐSSADCI: Casa Civil
AS.S{JI{TÛ-: Manifestação sobre projeto de lei

DESPAC}{O

A.FROVO o Parecer n. 66l2OL7-Pþ,lPGB, su-bscrito pelo Procurador

do Ðstado, Dr. Ðugênio Augusto Carvalho Seelig, que opina pelo veto total ao

pro-jeto de lei.

Ao Gabinete da Senhora Procr-rradora-Geral do Estado

PR.OCTJ A _ PA/PGÐ, Manaus (AM),

6 de rnarço de 2OI7

AÐL A STS.VA
efeT
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FRGCESSO ru" j,_.qsrlf ZæÍ_Z-FGE
II{T'ERESS.&ÐA: Casa Civil.
ASSIJfüTO: Consulta. Projeto de Leí aprovado

DE$PACT{Ð

AFR.OVG o Parecer n. 066 I 2OI7 -PA IPGÐ, do

Procurador do Estado, Eugênio Augusto Carvalho Seelíg, acolhido pelo

Procr:rador-Chefe da Procuradoria Administrativa, Dr. Rafael Cândido da

Silva.

DEVOf-VAftfi-SE os autos à CASA CIVIL para- ciência

GABTTüETE ÐA PR.OCURÂÐTRA-GERAF. DO

ÐSTAÐO, Manaus , 07 de março de 2OI7

STMOSIET'TT TÐTXETRÁ.
Fro adora-Geral do Estado



PODER LEGISLATIVO

A.SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO,{MAZONAS

pROJETO DE LEI ORDINÁRIA N" 139 de 13/05/2015

AUTOR:
Vicente Lopes

ASSUNTO:
Diversos

Ementa:
Dispõe sobre implantação de sistema biométrico de identificação de recém-nascidos no Amazonas

Texto:
Afi. l.o A presente Lei objetiva implantar e operacionalizar o sistetna biométr-ico de identificação dos

recém-nascidos nos hospitais e rnaternidades púbiicas e privadas do Estado do Amazonas'

parítgralo único. o sisterna de identificação biométrico, a que se refere este artigo, consiste em um banco de dados

civii, centralizado no órgão competente. vinculando as impressões digitais das mãos e dos pés dos recém-nascidos

às de suas mães.

Art. z.o Tais impressões digitais serão colhidas imediatamente após o nascinreuto, por leitor biométrico, pelos

hospitais e maternidades onde ocorrer o evento

Art. 3.o As despesas decorentes da presente Lei, con erão à conta de dotações orçamentárias próprias na forma

def,inida pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 4." Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e a seguir suplementada pelo Poder Executivo'

ASSEI{BLEI,4 LEGISLATIVA DO ESTADO DO AM^ZONÀS

Av. Mário Ypirånga Mont€iro (anriÊa Rccifc) - h'3.9s0,Editicio José de Jesus Lins de 'llbDquerque
Parquc Dcz - Mxnaus - 

^mâzonas 
CEI' 69'050-{130

t'o¡e: (+55) (092) 3183-444'l CNPJ: 04'530 820/000r¡6


